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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de UNIDADE MÓVEL DE PALCO (chassi + implemento fechado + 

equipamentos).  

2. JUSTIFICATIVA 

O Sesc em Minas tem como um dos seus objetivos ampliar o número de municípios atendidos 

em Minas Gerais, sendo as ações itinerantes um dos métodos para atingir essa finalidade.  

Com esta aquisição espera-se ampliar a oferta da ação Sesc Espaço de Lazer oportunizando 

o atendimento em diferentes cidades ao longo do programa de trabalho. Além disso, a 

aquisição justifica-se pela necessidade de modernização da infraestrutura para qualificar a 

oferta de serviços que proporciona momentos de lazer, integração e bem-estar aos clientes, 

com ênfase na promoção e na melhoria da qualidade de vida dos mesmos. 

No que diz respeito aos itens e acessórios que compõe a aquisição do objeto, sugerimos que 

seja feita em uma compra única pela necessidade de compatibilidade entre sistemas de som, 

iluminação, acústica e demais. Ainda, a aquisição de equipamentos de multimarcas é contra 

produtivo quanto a operação por terem probabilidade de apresentar diferentes formas de 

manuseio e manutenção. 

Por fim, a ação atua como uma ferramenta importante para a realização de parcerias 

estratégicas e colabora positivamente para a imagem institucional do Sesc. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A Unidade móvel a ser entregue deve ser composta por: 

• Chassi 

• Implemento 

• Equipamentos 
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3.2. Os descritivos técnicos, especificações do chassi, implemento e dos equipamentos, 

aparelhos e materiais constam nos anexos II e III. 

3.3. O Implemento, equipamentos, aparelhos e todos os materiais devem ser novos e de 

primeiro uso. 

3.4. A Contratada deverá entregar os certificados de garantia com validade de 1 (um) ano 

do implemento e de todos os aparelhos e equipamentos constantes neste Termo de 

Referência. 

3.5. Itens da aquisição:  

 

Nota: as medidas indicadas nos desenhos ou especificações são mínimas, e qualquer 

necessidade de adequação deverá ser apresentada a Contratante para aprovação. 

3.5.1. Quando do envio da nota fiscal o contratado deverá enviar a relação anexa de todos 

os itens entregues, chassi, implemento e equipamentos discriminados com os valores 

unitários e total para fins de controle patrimonial do Sesc em Minas. 

3.6. A licitante vencedora assumirá os custos e a execução dos serviços de prolongamento 

do entre-eixo do veículo, se necessário, para atender ao comprimento do baú. Serão de sua 

Nº do 

Item 
Item 

Quantidade 
Descrição detalhada 

01 

UNIDADE MÓVEL DE 

PALCO (chassi + implemento 

fechado + equipamentos) 

 

 

04 

A Unidade Móvel - para realização 

de atividades voltadas ao lazer e 

apresentações artísticas (música, 

shows, bandas) conforme anexos e 

demais documentos do Edital. 
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inteira responsabilidade todos os procedimentos necessários a segurança e estabilidade do 

veículo. A referida adequação do entre-eixos deverá ser apresentada em projeto para 

aprovação da Contratante. 

3.7. Fica entendido que os projetos, os memoriais descritivos, anexos e toda a 

documentação da licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 

se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

4. CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PRAZO DE 

ENTREGA E VIGÊNCIA  

4.1. Fornecimento único – 04 (quatro) Unidade Móvel Palco constituída de chassi e 

implemento customizado com ambientes internos, camarim, salão principal/palco e sala de 

som fornecimento e instalação equipamentos de som, dentre outros itens constantes neste 

Termo de Referência. 

4.2. A execução do projeto deverá ser realizada no estabelecimento comercial da 

Contratada ou em outro local por ele designado.  

4.3. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compras. A 

Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas na minuta contratual e seguirá em etapas, 

conforme:  

4.4. Etapas de Execução 

4.4.1. 1ª Etapa  

a) A Reunião de Kick-off deverá ser realizada em até 07 (sete) dias corridos, após a 

assinatura do contrato e recebimento do Pedido de Compras.  
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• Será realizada no Sesc Contagem, situado a Rua Padre José Maria de Man, 805, Novo 

Riacho, Contagem/MG, ou de forma online (a ser definido pela fiscalização Sesc). 

b) Apresentação e entrega do cronograma contendo os prazos das etapas da conclusão 

dos serviços (ex.: início e término da montagem do implemento e período de execução das 

instalações elétricas, climatização, sonorização, sinalização de emergência, dentre outras). 

c) Apresentação e entrega do projeto arquitetônico preliminar de customização do baú, 

baseado em layout apresentado no respectivo Anexo V deste Termo de Referência. Esse 

layout deve ser usado apenas como referência de espaços, e cabe a Contratada avaliar a 

solução apresentada e modificar, se for o caso, para melhor atender as premissas de 

contratação do objeto, mediante aprovação do Contratante. 

d) Apresentação e entrega da maquete eletrônica 2D/3D, com imagens internas e externas 

das soluções apresentadas. 

e) Na Assinatura do Contrato deverá ser feita a Apresentação de Documentação 

Comprobatória quanto à habilitação da equipe técnica responsável pela execução do objeto 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura 

e urbanismo (CAU), comprovando vínculo da licitante proponente com os 

engenheiros/arquitetos responsáveis por meio dos seguintes documentos: Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente assinada, contrato social atualizado que 

ateste a participação do profissional na sociedade ou contrato de prestação de serviços. 

4.4.2. 2° Etapa 

Foi elaborado pela Gerência de Engenharia do Sesc em Minas um projeto básico que engloba 

todos os itens básicos necessários ao objeto, podendo variar apenas se aprovado pela 

Fiscalização Sesc, visando melhor atender as premissas e sem ônus à contratante – anexo 

V. 
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a) Apresentação e entrega de projeto preliminar e maquete eletrônica 3D, com imagens 

internas e externas das soluções apresentadas, em até 20 (vinte) dias corridos após reunião 

de kick off. 

b) Entrega previamente agendada dos projetos executivos e complementares em até 20 

(vinte) dias corridos após reunião de kick off, e complementares contendo: 

 1) Projetos elétricos, climatização e demais instalações que se fizerem necessárias, 

com indicação de cotas, especificações de materiais e acabamentos e detalhes construtivos 

para o funcionamento da Unidade Móvel. 

2) Os projetos complementares a serem elaborados pela contratada vão balizar a 

correta execução dos sistemas, de acordo com as normas específicas. É através da análise 

dos projetos complementares, que a fiscalização do Sesc conseguirá analisar se haverá 

alguma incongruência e se estão adequados aos usos necessários. 

3) Execução e montagem do objeto conforme informações constantes no Termo de 

Referência, “Especificações Técnicas e Descritivo”. 

c) Entrega do projeto executivo de sonorização e iluminação feito por profissional 

habilitado, em até 20 (vinte) dias corridos após reunião de kick off:  

1) O profissional responsável pelo projeto executivo de sonorização e iluminação 

deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço de projeto de 

sonorização. Para este profissional deve-se ainda apresentar, nesta fase do processo, 

atestado de capacidade técnico-profissional fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a habilitação do profissional responsável pelo projeto de 

sonorização para ambientes de apresentações e espetáculos, podendo ser profissional 

subcontratado.  
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4.4.3. 3° Etapa 

Realizada em dois momentos, Entrega Técnica e Entrega Definitiva da Unidade Móvel 

4.4.3.1. ENTREGA TÉCNICA – a ser realizada em até 55 (cinquenta e cinco) dias corridos 

após a aprovação dos projetos executados: 

a) Objeto: 04 (quatro) Unidades Móvel consistindo em chassi, baú customizado, 

equipamentos, aparelhos e mobiliários constantes neste Termo de Referência e instalação 

completa dos equipamentos, aparelhos e cabeamento de som; e entrega dos manuais 

descritivos escritos em português: 

a.1) Entregar todos os projetos em mídia eletrônica e 01 (uma) via impressa; 

a.2) Entregar todas as notas fiscais dos equipamentos, aparelhos e acessórios 

instalados nas Unidade Móvel. 

a.3) Manual do Fornecedor de todos os equipamentos e aparelhos; 

a.4) Manual, escrito em português, de Uso e Operações (digital, impresso - ilustrado 

com fotos), a ser elaborado pela Contratada, englobando todos os detalhes, etapas e sistemas 

relacionados ao implemento a serem seguidos nas operações diárias e planta de todos as 

instalações.  

a.5) A Contratada procederá todos os testes necessários para verificação do 

funcionamento de todos os materiais e equipamentos instalados a fim de não se verificar 

nenhuma falha de funcionamento. 

b) No local designado para a entrega do presente objeto a Contratada deverá capacitar o 

mínimo de dez empregados do Sesc em Minas por meio de um treinamento presencial quanto 

à operacionalização, instalação e manutenção dos sistemas, demonstrando as rotinas e 

etapas descritas em seus manuais de operação e de manutenção, tirando todas as dúvidas 

provenientes desta atividade. Nesta oportunidade, o manual deverá ser entregue a 

Contratante.  
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c) A equipe técnica da contratada, deverá ser formada por profissionais devidamente 

preparados e conhecedores do processo e com capacidade técnica de dirimir as dúvidas 

provenientes da montagem, da leitura e interpretação dos manuais de operação e 

manutenção da Unidade Móvel. 

d) É de responsabilidade da contratada o custo referente ao translado, alimentação e 

hospedagem de seus colaboradores, para a execução das respectivas entregas e etapas de 

acima apresentadas. 

e) Entrega da documentação de regularização do veículo junto aos Órgãos responsáveis, 

em especial DETRAN: 

• A Contratada é responsável por todos os emolumentos, taxas, e quaisquer outros 

encargos decorrentes do fornecimento do veículo. 

• O veículo de acordo com a legislação em vigor (DENATRAN/ CONTRAN) deverá estar 

registrado e licenciado como MOTOR-CASA e/ou ESPECIAL e/ou CARROCERIA 

FECHADA, forma a possibilitar sua imediata operação de atendimento. 

o Possuir cadastro do CAT – Certificado de Adequações da Legislação de 

Trânsito para liberação das alterações sobre a transformação do documento 

CRLV – Certificado e Registro e Licenciamento Veicular – DETRAN, onde 

deverá constar no documento: CAR/CAMINHÃO/CARROCERIA FECHADA, 

objetivando atender à montagem da Unidade Móvel. 

o Realizar entrega do caminhão com a troca de categoria constando no CRLV, 

caso seja necessário a atualização do documento do veículo fornecido pelo 

Sesc em Minas. 
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4.4.4. ENTREGA DEFINITIVA, após verificação e validação feita pelos fiscais designados 

pelo Sesc em Minas de todas as informações constantes neste Termo de Referência - 20 

(vinte) dias corridos a partir da data de entrega técnica. 

5. VIGÊNCIA:  

5.1. Prazo de vigência do instrumento contratual: 12 meses, contados da assinatura do 

contrato, com possibilidade de prorrogação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.570/23. 

6. LOCAL DE ENTREGA  

6.1. A Unidade Móvel deverá ser entregue com agendamento prévio, na unidade Sesc 

Contagem, Gerência de Unidades Móveis – Rua Padre José Maria de Man, nº 805, bairro 

Novo Riacho-Contagem/MG. CEP.: 32280-660. Telefones de contato (31)2108-4522. 

Somente de 2ª a 6ª feira, das 08h às 15h. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento do objeto no momento da entrega. 

7.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal a contratada deverá enviar uma lista completa de todos 

os itens entregues, chassi, implemento e todos os equipamentos discriminados informando 

os valores unitários e global para fins de controle patrimonial do Sesc em Minas. 

7.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

7.3. Caso seja verificada alguma inconformidade no objeto entregue, a Contratada será 

acionada para a devida reparação no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus para 

tal é de responsabilidade da Contratada. 
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7.4. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e sua 

consequente aceitação, ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a Entrega Técnica, 

conforme item “CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA” 

7.5. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, após o atesto da nota 

fiscal, conforme os critérios abaixo: 

• As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 

05 do mês subsequente. 

• As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 

15 do mês subsequente. 

• As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25. 

8.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

8.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 
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8.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser 

da mesma titularidade da contratada. 

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

9.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses de toda a customização do implemento, serviços 

elétricos e adaptações. Garantia para equipamentos e aparelhos conforme orientação do 

fabricante. Ambas devem iniciar a partir da entrega definitiva. 

9.2.  A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada para os 

serviços em garantia de manutenção preventiva ou corretiva.  

9.3.  Caso haja a necessidade de remoção da Unidade Móvel ao pátio fabril disponível ou 

a alguma outra empresa para serviços em garantia, a Contratada deverá providenciar o 

motorista (funcionário). A contratada deverá arcar com os custos da manutenção e 

deslocamento da Unidade Móvel. E ainda, será legalmente responsável civil e criminalmente 

por qualquer dano provocado a terceiros, multas, bem como avarias causadas ao veículo, 

enquanto estiver em sua posse até a entrega.  

9.4.  A garantia compreende o conserto e/ou substituição de qualquer componente que 

apresente falha, desde que fique comprovado que tal falha é decorrente de defeito de 

fabricação e que o equipamento não tenha sido usado de forma abusiva ou impropriamente. 

Defeitos resultantes de falha de manutenção preventiva ou uso impróprio dos equipamentos 

serão sanados à custa do Contratante. 

9.5.  Caso seja preciso acionar a assistência técnica no período de vigência da garantia a 

equipe do Sesc em Minas fará o contato via telefone e por e-mail para informar o evento. 

Durante o período de vigência, o objeto que apresentar defeito deverá ter o reparo iniciado 

em até 2 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para o Contratante, sob pena de sanção.  
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9.6.  A Contratada deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como 

desgastes anormais, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir 

os elementos defeituosos, sem ônus para o Sesc em Minas. 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

10.1. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

10.1.1. Observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o objeto de acordo 

com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as 

despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto de contratação; 

10.1.2. Agendar e comparecer às reuniões e apresentações com a Contratante, com 

agendamento prévio;  

10.1.3. Os componentes utilizados na montagem deverão ser novos e deverão possuir rede 

de assistência técnica em todo o Território Nacional. 

10.2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 
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10.2.1. Disponibilizar o acesso da CONTRATADA para a retirada e entrega veículo e do 

objeto. 

10.2.2. Disponibilizar colaboradores do Sesc em Minas para acompanhar a execução dos 

serviços junto à Contratada – Visita Técnica, previamente agendada. 

10.2.3.  Manifestar em até 05 (cinco) dias úteis sobre solicitações, reivindicações, 

cronogramas, entrega de serviços e outras atividades desenvolvidas pela Contratada, de 

forma que não prejudique a execução do objeto. 

10.2.4. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. 

10.2.5. Garantir que, nenhuma manutenção ou intervenção seja realizada por terceiros 

durante a vigência do contrato, sem conhecimento prévio e autorização da CONTRATADA. 

10.2.6. O Sesc em Minas se resguarda o direito de intervir e/ou interromper a execução do 

objeto caso seja constatada inobediência às normas de segurança, conduta, procedimentos 

inadequados ou incompatíveis com a atividade realizada, devendo a CONTRATADA arcar 

com o ônus da interrupção. 

11. PROPOSTA COMERCIAL  

11.1. A licitante deverá indicar na proposta o valor total dos itens, chassi, fabricação do 

implemento, fornecimento, projetos e instalação de aparelhos constantes neste Termo de 

Referência e anexos.  

11.2. A(s) proposta(s) de preços deverá(ão) ser elaborada(s) tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital, memoriais e demais anexos, atendendo os seguintes 

requisitos: 

11.2.1. Deverá ser apresentada com os preços unitários por Unidade Móvel completa 

(composta por um palco de apresentação, camarim e ambiente interno com o fornecimento 

de todos os equipamento e acessórios conforme Termo de Referência) e totais de Unidades 

Móveis (somatória de todos os valores unitários por Unidade Móvel completa), em moeda 
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corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, despesas e encargos sociais, tributos, 

descontos, emolumentos, impostos, fretes, despesas diretas e indiretas. A Proposta de preço 

deve conter os valores de todos os itens e equipamentos do implemento. 

11.2.2. As marcas indicadas na planilha orçamentária são marcas de referência, podendo a 

licitante optar por produtos de outra marca, com qualidade equivalente ou superior. 

11.2.3. A proposta comercial deverá indicar o prazo de garantia e a rede de assistência 

técnica. Sendo a garantia mínima de 12 meses a contar da data do recebimento definitivo pelo 

Sesc em Minas. 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços de customização dos implementos 

(tipo baú); 

12.2. Havendo a necessidade de subcontratação, esta deverá ser autorizada formalmente 

pela fiscalização do Sesc em Minas, desde que sua viabilidade e vantagem sejam 

demonstradas. 

12.3. Para autorização pela Fiscalização, a Contratada deverá comprovar as regularidades 

fiscais e tributárias, bem como a capacidade técnica de sua(s) pretensa(s) subcontratadas 

durante a fase de execução do objeto.  

12.4. Não será permitida a subcontratação de empresa que tenha participado do processo 

licitatório. 

13. REAJUSTE 

13.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor – Amplo – IPCA, ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos 

últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 
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14. PENALIDADES 

14.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na Minuta Contratual, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito 

de licitar, dentre outras. 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

15.1. Menor preço global, com base na circular vigente que trata dos procedimentos relativos 

as licitações no Sesc em Minas, CI-E-AR-AN-MG-032-2019 - Estabelece procedimentos 

relativos às licitações do Sesc em Minas, Art. 2º, que determina que o critério de julgamento 

das licitações será preferencialmente o menor preço por lote, tópico B: “A licitação por itens 

tornar mais oneroso o trabalho do Sesc em Minas, sob o ponto de vista do emprego de 

recursos humanos e da dificuldade de controle.” 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. As informações e/ou documentações listadas a seguir devem ser respeitadas e 

apresentadas por todas as licitantes de modo a garantir a qualidade e segurança do projeto: 

16.1.1. Certificado de registro de responsável técnico devidamente habilitado em engenharia 

mecânica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU). Este profissional será o elemento de ligação entre a 

Contratada e a Contratante durante a execução do contrato, e deverá participar diretamente 

do desenvolvimento das atividades, em todas as etapas do objeto em questão;  

16.1.2. O responsável técnico deverá demonstrar vínculo com a proponente, mediante 

apresentação de ato constitutivo e/ou estatuto e/ou contrato social em vigor, e/ou ato de 

nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente; 

ou empregado mediante apresentação do registro em Carteira de Trabalho de Previdência 

Social – CTPS, ou Contrato de Trabalho, ou contrato de prestação de serviços, ou declaração 
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na qual o profissional autoriza a inclusão de seu nome para fim de participação na 

concorrência, sendo que esta declaração deverá ser assinada pelo respectivo profissional; 

16.1.3. Comprovação de aptidão da empresa, por meio da apresentação de 1 (um) ou mais 

atestados, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado (em papel timbrado), 

comprovando a execução de implementos (tipo baú) de unidade móvel com as características 

e necessidades do escopo, atendendo aos recursos tecnológicos solicitados no Termo de 

Referência e no Caderno de Especificações Técnicas (Anexo II).   

16.1.3.1. O objeto desta Licitação é o fornecimento, instalação e montagem de Unidades 

Móveis, compostas de: revestimentos de piso, paredes e tetos; mobiliário; instalações 

elétricas, porta palco, ar-condicionado, esquadrias e equipamentos, entre outros. 

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

17.1. Faz-se necessária a qualificação econômico-financeira devido ao elevado custo da 

aquisição prevista, garantindo a viabilidade de execução. Para tanto, serão exigidos da 

licitante: 

17.1.1. Certidão negativa de falência expelida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

17.1.2. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um). 

17.1.3. A licitante deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

18. FISCALIZAÇÃO  

18.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 
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18.2. A execução do objeto da presente contratação, será acompanhada pelo fiscal 

designado pelo Sesc em Minas Gerais. 

19. GESTOR DO CONTRATO 

Gerente de Lazer. 


